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EMENTA: SOLicrrAcito DE PARECER 
JURÍDICO . 

ANALISE DA REGULARIDADE DO PROCESSO 
DE DISPENSA LICITATÕRIA PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAS DE INFORMÁTICA 	E 
PERMANENTE DESTINADO AS DEMANDAS 
ADMINISTRATIVAS DO SERVIÇO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
SAAE/GOVEL. 

1- RELATÓRIO 

4.; 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do ASSESSOR JURÍDICO signatário, 

solicitação de parecer jurídico referente a dispensa de licitação para Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais de informática e permanente destinados as demandas 
administrativas do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto SAAE. 

E o breve relatório Instruidos os autos com documentos de praxe, vieram a esta 

Procuradoria, para emissão de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna 

a manifestação acerca da regularidade do procedimento realizado. 

2- CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de inicio, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise 

com base no que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer 

ponderações relativas aos atos anteriormente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito as questões 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, 

económica, financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência 
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oportunidade da prática dos atos administrativos, que silo de responsabilidade das demais unidades 

administrativas desta Autarquia.. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios  it  seara jurídica, parte-se da 

premissa de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos 

específicos necessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações 

constantes dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza 

opinativa. 

3— FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Da Análise Específica 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu  art.  37, XXI, tomou o processo licitatório conditio  

sine qua non  para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos à obras, 

serviços, compras e alienações ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode 

observar,  in  verbis:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

Unido, dos Estados, do Distrito Federal e das Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

6.)  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçao,  ac  obras, serviços. 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitava° pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as asigincias de 

qualfficação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o procedimento 

administrativo pelo qual o ente público procede uma seleção, de forma imparcial, entre interessados, 

avaliando através de requisitos objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os 

Princípios Constitucionais da impessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade, economicidade c, 
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ate onde e possível valorar objetivamente, o aspecto técnico. 

Considerando se tratar de aquisição de bens, cuja proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública Municipal, foi a proposta devidamente aferida, é possível que se realize 

por meio de dispensado licitação nos termos da Nova Lei de Licitações, que se encontra em vigor. 

Com isso entendido, a Lei Federal  re  14.133/21, ao longo do  art.  75, estabelece que  

Art  75. É dispensável a licitação: 

1 - para contratação que mantenha sodas as condições definidas em edital de 

licitação realizada há menos de I (um) ano, quando se verificar que naquela 

licitação:  

ii  -para contrafação que tenha por objeto: 

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários 

manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses 

equipamentos durante o  period°  de garantia técnica. quando essa condição de 

exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo internacional 

especVico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas 

forem manifestamente vantajosas para a Administração; 

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contratação, no caso de 

obras e serviços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais): 

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou de exploração 

de criação protegida nas contrafações realizadas por instituição cientifica, 

tecnológica e de inovação (7C7) pública ou por agência de fomento, desde que 

demonstrada vantagem para a Administração: 

e) hortifrutigranjaros, pies e outros gêneros pereciveis, no período necessário 

para a realização dos processos licitat6rios correspondentes, hipótese em que a 

contrafação será realizada diretamente com base no  prep  do dia;  

ft  bens ou serviços produzidos ou prestados no Pais que envolvam, 

cumulativamente,  aka  complexidade tecnológica e defesa nacional; 

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de materiais de uso pessoal 
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e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronizardorequerida 

pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreas e terrestres, mediante 

autorização por ato do comandante da forra militar; 

h) bens e serviços para atendimento dos contingentes militares das forças 

singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, hipótese em 

que a contratação deverá ser justIlicada quanto ao preço e  if  escolha do 

fornecedor ou executante e ratificada pelo comandante da força militar; 

1.) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estada eventual de curta 

duração em portos, aeroportos ou localidades dfferentes de sues sedes, por motivo 

de movimentação operacional ou de adestramento; 

coleta, processamento e comercialização de residuos sólidos urbanos 

recicláveis ou reutilizáveis, em  areas  com sistema de coleta seletiva de lixo, 

realizados por avsociações ou  cooperatives  formadas exclusivamente de pessoas 

fisicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de 

materiais recichiveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas 

técnicos, ambientais e de  saute  pública: 

k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos historicos, de autenticidade 

certificada, desde que inerente as finalidades do &Ma ou com elas compatível 

I) serviços especializados ou aquisição ou  !acorn-if  de equipamentos destinados 

ao rastreamento e a obtenção de provas previstas nos incisos lie V do caput do  

art  3° da Lei  ft°  12.850, de 2 de agosto de 2013, quando houver necessidade 

justificada de manutenção de sigilo sobre a investigação; 

aquisição de medicamentos destinados exclusivamente ao tratamento de 

doenças raras definidas pelo Ministério da Saúde; 

Levando em consideração que o objeto da licitação Sc enquadra no disposto do artigo 

supracitado sendo, uma vez que trata-se de aquisição  dc  bens e o valor se adequa cm patamar 

inferior determinado, pode-se realizar a contratação mediante contratação direta. 0  art.  72, da 

mesma lei, trata dos requisitos da contratação direta, vejamos:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação deverá ser instruido  cam  os seguintes 

documentos: 

1 - documento de formalização de demanda e. se for o caso, estudo técnico 

preliminar, analise de riscos, termo de referência projeto básico ou projeto 
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executivo; 

11 - esiitnativa de despesa que deverá ser calculada na forma estabelecido no  art  

23 desta Lei; 

Ill - parecer  juridic°  e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisites exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

WM o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação  minima  necessária: 

VI- nado da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço: 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o  (arrow  decorrente 

do contrato deverá ser divulgado e mantido h disposição do público em sitio 

eletrônico oficiat 

Assevero que os ditames albergados pela legislação pertinente foram devidamente 

atendidos, atentando apenas para a necessidade de publicação do contrato ou extrato decorrente do 

contrato, de maneira colimada pelo paritgrafo único. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

[rata-sede parecer opinativo, ou seja, tem cariter técnico-opinativo, que não impede 

a tramitação e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, que de forma especifica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"0 parecer emitido por procurador ou advogado do úrgão de administração 

pública, não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo 

operador do direito, opinião técnico-juridica que orientará o administrador na 

tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução  

ex quick)  da lei Na oportunidade do julgamento porquanto envolvido na espécie 

simples parecer. ou seja ato opinativo que poderia ser, ou não considerado pelo 
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administrador" (Mandado de Segurança n°24.584-! — Distrito Federal—  Reim  

Min. Marco Aurélio de Melo—STF). Seta grlfb no original. 

ANTE 0 EXPOSTO, considerando que a Assessoria elabora seus pareceres com 

base nas solicitações e documentos encaminhados pelo árgio interessado, opina-se, SALVO 

MELHOR JU1ZO, pela legalidade e, por consequência, aprovação do processo de dispensa de 

licitação, nos temos da Lei Federal n° 14.133/21. 

Em todos os casos, a Assessoria está à disposição para eventuais consultas, 

informações complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de 

colaboração. dentro do seu âmbito de atuação. 

Governador  Edison  Lobio, 28 de maio de 2025 

BANDEIRA  

ox
y s s juridic° 
B:9316 - MA 
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